
ll|llPxtu iiõtitôÍi[s
SE\/ERIANO

-

PORTARTA No 025t2025 Doutor Severiano/RN, 04 de dezembro de2025

Dispóe sobre as regras e os procedimentos pera o

recadastramento anual, na modalidade prova de vida, dos

aposentados e pensionistas vinculados ao Fundo de Previdêncie

Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor

Severieno/RN - FUNPREV, para Ílns de manutenÇão dos

benefícios de aposentadoria e pensâo pere o ano dê 2026.

O Presidente do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município

de Doutor Severiano/RN - FUNPREV, nos termos do art. 40-E, incisos I e Vlll, da Lei

455115, e considerando a necessidade de procedimento para realizar o

recadastramento obr"igatório dos aposentados e pensionistas do FUNDO DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE

DOUTOR SEVERIANO/RN - FUNPREV

RESOLVE:

Art. 1o - O Recadastramento anual dos aposentados e pensionistas beneficiários do

Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor

Severiano/RN - FUNPREV, será realizado na modalidade PROVA DE VIDA, de

acordo com os procedimentos previstos nesta portaria.

Art. 2o - Os aposentados e pensionistas do Fundo de Previdência Social dos

Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV, deveráo

realizar a comprovação de vida, sob pena de suspensâo do pagamento do benefÍcio.

Art. 30 - A prova de vida será realizada na sede do Fundo de Previdência Social dos

Servidores Públicos do MunicÍpio de Doutor Sêveriano/RN - FUNPREV, de forma

presencial no endereço Rua Princesa lsabel, 19 - centro - Doutor Severiano/RN -

CEP: 599'10-000, nos dias 22 e 23 de janeiro de2026, das 07:00 às 12:00 h e de 13:00

e 16:00 h.
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§ 10 - Os aposentados e pensionistas deverão estar munidos dos seguintes

documentos ou cópias legÍveis:

I- CPF;

II- RG;

lll - Título eleitoral;

lV - Certidáo de nascimento ou casamento;

Vl - Comprovante de residência atualizado (últimos três meses);

Vll - CPF, RG, Título eleitoral e certidão de nascimento dos dependentes menores de

21 anos.

Vlll - CPF, RG, Título eleitoral do cônjuge ou companheiro (a).

§ 20 - Náo será comprovada a vida de aposentados e pensionistas sem a

documentação ou de forma diferente da estabelecida nesta portaria.

§ 3' - Os documentos devem encontrar em bom estado de conservaçáo

(perfeitamênte legível), permitindo que o beneficiário possa ser identificado pela

fotografia e ter sido expedido a menos de 10 (dez) anos.

Art. 40 - A prova de vida deve ser efêtuada pessoalmente pelo aposentado ou

pensionista, mediante identificação, não se admitindo que a mesma seja realizada por

procurador do beneficiário, ainda que legalmente cadastrado no RPPS.

§ 1o - No caso de bênêficiário curatelado ou de pensionista menor de 18 anos a prova

de vida será feita por meio de seu Representante Legal, devidamente identificado,

mediante a apresentação do respectivo documento de Curatela, Guarda ou Tutela e

da certidão dê nascimento atualizada (êxpedida em até 30 dias) ou documento de

identidade do menor.

§ 20 - Na hipótese prevista no parágrafo antêrior, o Rêpresentante Legal deverá

assinar Termo de Responsabilidade, ocasião em que se comprometerá, sob as penas

da lei, em comunicar o FUNPREV o óbito do beneficiário ou qualquer evento que

cesse sua condiçáo de Representante, no período de até 30 (trinta) dias contados do

fato.
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§ 3o - O FUNPREV poderá agendar visita domíciliar ou hospitalar, a fim de confirmar

a prova de vida quando realizada pelo Representante Legal, na ausência do

aposentado ou pensionista.

Art. 50 - Estando o aposentado ou pensionista impossibilitado de comparecer no

FUNPREV por problemas graves de saúde e que estiver incapacitado de locomover-

se, poderá se fazer representar para solicitação do agendamento de visita domiciliar

ou hospitalar, mediante a comprovaçâo por atestado médico atualizado e com

identificação legível do médico. Na ocasião, deverá ser informado o local da visita e

telefone para contato.

§ 1o - Na hipótese deste artigo, será agendada visita domiciliar ou hospitalar, com data

posterior e oportunamente informada pelo FUNPREV.

§ 2o - A visita domiciliar será feita por servidores do Fundo de Previdência Social dos

Servidores Públicos do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREV.

Art. 60 - Situações não previstas na presente portaria serão decididas pela Diretoria

do FUNPREV.

Art. 70 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Antonio Rafael de Souza

Presidente FUNPREV

Portaria No 01612025

Neuritânio Pinheiro Morais

Diretor Adm inistrativo e Benefícios

Portaria No 01712025
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FTJNDO DO PRf,YIDÊNCTA S{rcIAL DOS SERYTIX)RES PÚBLICOS DO

MTIMCÍPIO DE DOUTON. SI!'ERIANO/RN . FIINPRf,V
PORTARIA N' 025/2025

PrgÍeitura Municipal de Doutor Ssvoriano

PORTARIA N" 025/2025

Doutor Severiano/RN. 04 de dezembro de 2025-

Dispõe sobre as regras e os procedimetrtos para o
rccadashame o anual, na modalidade prova de üda,
dos aposeotados e peDsionistâs vinculados ao Fundo
de Preüdência Social dos SeÍvidoÍes Públicos do
Münicipio de Doutor Scveriano/RN - FUNPREV,
para fins de manutenção dos beneffcios de
aposeDtadoÍia e p€trsão para o alo de 202ó.

O Presideúe do Fuodo de Preüdênçia Social dos Servidores Públicos
do Município de Doutor Severiano/RN - FUNPREY nos temos do
an. ,+GE, incisos I e VlIl, da Lei 455/15, e considerando a rccessidâde
de pÍocedimento paÍa Ísalizzr o recadastramento obrigaório dos
aposetrtados e pe$iooistas do FUNDO DE PREVDÊNCh SOCIAI
bos srnwoon-es púBLICos Do MuNtctpto DE DouroR
SEVERIANO/RN'FUNPREV

RESOI,VE:

Art l" - O RecadástÍamento aaual dos aposentados e peDsionistas

beneficirários do Fundo de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Municipio de Doutor Severisno/RN FUNPREY será realizado
na modalidade PROVA DE V[DA, dc acordo com os procedimentos
previstos De§ta PoÍtaria.

AÍt. 2'- Os aposentados e pensionistas do Fmdo de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Mwriclpio de Doutor Severiano/RN

- FTNPREY deverão realizar a compÍovação d€ vida, sob peÍa de
suspensão do pagamento do betreffcio.

AÍt. 3'- A prova de vida seá Íealizada na sede do Fundo de
Preüdência Social dos Servidores Públicos do Município de Doutor
Severiano/RN - FIJNPREY de forma presencial no endereço Rua
Princc.sa Isabel, 19 - centro - Doutor Scveriano/RN - CEP: 5991G
000, nos dias 22 e 23 de janeiro de 2026, das 07:00 às 12:00 h e dc
l3:00 e l6:00 h.

§ l' - Os aposentados e p€nsiooistas deverão estar munidos dos
seguhtes documeDtos ou cópias legiveis:

§ 2" - Não ssrá comFovada a vida de aposentados e pensionistas sem
a documentação ou de forma diferetrte da estab€lecida Eesta poÍlaria.

§ 3" - Os documentos dcvcm encontrar em bom estado de coDservaÉo
(perfeitâmentc legívcl), permitindo que o bcneficirírio possa ser
idedificádo pela fotografia e ter sido expedido a menos de l0 (dez)
aDos.

Art. 4' - A prova de vida deve ser efetuada pessoalÍnente pelo
apos€otado ou pensionisra, mediatrte idetrtificsção, trão se admitiDdo
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I _ CPF;
ÍI- RG;
III - Titulo eleitoral:
IV - Certidão de nascimento ou c{sarnsnto;
VI - CompÍova ê de residência atualizado (ultimos três mese§)i
VX - CPF, RG, Título eleitoral e certidào de nascimento dos

depeEdeDtqs menores de 2 I anos.
VIn - CPF, RC, Título eleitoral do cônjuç ou compaúeiro (a).
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que a mesma seja realizada por procurador do beneficirírio, ainda que

tegalrDenê cadastrado rc RPPS.

§ l'- No caso de bereficirírio curatelado ou de pensionista menor de
18 anos a pÍova de üda seú feira por meio de scu Representante
Legal, devidamente ideotificâdo, mediaate a agesenraçâo do
respectivo documeÍlto d€ Curatela, Guêrda ou Tutela e da cenidão de
trascimento atualizada (expedida om até 30 dias) ou docum€oto de
ideltidsde do menor.

§ 2'- Na hipótese prcvista no panigr.fo antêrior, o RepÍeseDtsnte
Legal devená assinar TeÍrno de Responsabilidade, ocasião em que se

comprometerá, sob as penas da lei, em comurical o FUNPREV o
óbito do beneficiário ou qualquer evento que cesse sua condição de
Representante, no período de até 30 (trinta) dias contados do fato.

§ 3" - O FITMREV poderá agendsr visita domiciliar ou hospitalar, a
fim de confirmar a prova de vida quando realizada pelo Representarte
Legal, oa ausêocia do aposentsdo ou peNionista.

Art. 5" - EstaDdo o aposentado ou p€nsiooista impossibilitado de
comparcccr no FUNPREV por problernas graves de saúde e que

estiver incapacitado de locomover-se, poderá se fazer rçresentar para

solicitaçâo do agendameDto de visita domiciliaÍ ou hospitatar,
mediante a comprovação por atestado médico atualizado e com
identiÍicação legivel do médico. Na ocasião, deveú ser informado o
local da üsita e telefone parlr contato.

§ l'- Na hipótese deste artigo, será agendada visita domiciliar ou
hospitalar, com dala posterior e oportunamente informada pelo
FI,INPREV

§ 2' - A visita domiciliar seú feita por servidores do Ftmdo de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Municipio de Doutor
Severiano/RN - FUNPREV

AÍ. 6" - Situaçôes uão previstas trÀ presetrte portaria serão decididas
pela Diretoria do FUNPREV

Art. 7 - Esta portâria entÍs em vigor na data de sua publicação

ÁNTONIO RAFÁEL DE SOUZÀ
Presidente FUNPREV
Ponaria N' 016/2025
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Diretor Administrativo e Bcneff cios
Poíaria N' 017/2025
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